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A reunião no educandá-
rio Dom Silvério promo-
veu um diálogo construti-
vo para moldar um futuro 
próspero para Cataguases, 
onde a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias foi o foco 
central de um debate de-
mocrático. 

Na área da Sáude uma 
das metas destacadas foi a 
promoção e fortalecimento 
da atenção integral à saú-
de da mulher e da criança, 
com ênfase nas áreas de 
populações de maior vul-
nerabilidade 

Audiência pública debate Lei de Diretrizes 
Orçamentárias relativa ao ano de 2024

Na quinta-feira, dia 18, a Pre-
feitura de Cataguases realizou 
audiência pública para apresen-
tar a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO) com suas metas e 
prioridades, após análises e estu-
dos das despesas, que vão nortear 
a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
para o próximo ano. O evento, 
que aconteceu no educandário 
Dom Silvério, contou com a 
presença do prefeito José Hen-
riques, do assessor de Assuntos 
Especiais Ricardo Mattos, secre-
tários municipais e membros da 
comunidade.

A audiência visou promover 
o debate antecipado das priori-
dades de gastos públicos para o 
futuro da cidade, permitindo aos 
cidadãos conhecer as propostas 
da administração municipal e as 
opiniões de populares. Através 
de uma consulta pública no site 
da Prefeitura, os cidadãos pude-
ram sugerir destinações para o 
orçamento municipal.

Durante o encontro, foram co-
locados os objetivos, necessida-
des, demandas identificadas e 
projetos prioritários para o pró-
ximo ano pela gestão municipal. 
Entre as metas apresentadas des-
tacaram-se a implantação de uma 
nova reforma administrativa, a 
implementação de um regime 
jurídico único para os servidores 
e um plano de cargos e salários, 
a criação do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo, 
a introdução das disciplinas de 
fanfarras escolares e robótica em 
tempo integral, além da revisão e 
adequação do plano de cargos e 
salários dos profissionais do sis-
tema municipal de Educação.

A Secretaria municipal de Ser-
viços Urbanos tem como uma de 
suas metas dar continuidade à 
reforma da rede pluvial nos dis-
tritos e sede do município. Já na 
área da Saúde, a atenção à saúde 
bucal das gestantes e a efetiva-
ção das ações de planejamento 
familiar serão serviços favoreci-
dos, entre outros projetos.

Para o prefeito José Henriques, 
a audiência pública extrapolou 
sua função em ser um cumpri-
mento legal. "Foi uma possi-
bilidade de discutir e trazer a 
participação da população neste 
importante instrumento que visa  
direcionar nossos objetivos e as 
metas com mais eficiência e agi-
lidade, de acordo com o orça-
mento municipal", destacou. 

 A discussão aberta sobre a alo-
cação dos recursos públicos for-
taleceu o princípio da gestão de-
mocrática, segundo o secretário 
municipal de Fazenda Douglas 
Barbosa. "A audiência pública 
desempenhou um papel crucial 
na construção de um orçamento 
público mais participativo, trans-
parente e alinhado com as neces-
sidades da sociedade". 

JOSÉ VECCHI 
DE CARVALHO
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 "Em dezembro, contava os 
dias. Não que acontecesse gran-
des coisas na data esperada, mas 
em minha vida cheia de nadas, 
qualquer mudança no vaivém 
da casa e da rua onde eu morava 
era um grande acontecimento."

Escritor cataguasense

As horas mortas

A Secretaria de Saúde, por 
meio da Vigilância Epidemio-
lógica, está em campanha para 
o controle e prevenção da sífi-
lis, uma Infecção Sexualmente 
Transmissível (IST) curável e 
exclusiva do ser humano, cau-
sada pela bactéria Treponema 
pallidum, que pode causar vários 
sintomas e ter diferentes fases. 
Se não tratada, a longo prazo, 
pode atingir órgãos vitais e levar 
a sequelas irreversíveis. 

A sífilis pode ser transmitida 
por relação sexual sem camisi-
nha com uma pessoa infectada 
ou para a criança durante a ges-
tação ou parto.

Conforme lembra a coordena-
dora da Vigilância Epidemio-
lógica, Tairises Roque, A sífilis 
pode apresentar várias manifes-
tações clínicas e diferentes es-
tágios (primária, secundária, 

latente e terciária). Nos estágios 
primário e secundário da infec-
ção, a possibilidade de transmis-
são é maior. Em formas mais gra-
ves da doença, como no caso da 
sífilis terciária, se não houver o 
tratamento adequado, pode levar 
a pessoa à morte. 

O controle da doença conta, 
além de campanhas preventivas, 
com a realização de teste rápido 

Diagnóstico precoce é fundamental para evitar a transmissão da doença

nos serviços de saúde (UBS). O 
exame é gratuito e o resultado sai 
em, no máximo, 30 minutos, sem 
a necessidade de estrutura labo-
ratorial. Vale lembrar que pesso-
as já curadas de sífilis podem ser 
infectadas novamente. Por isso, 
para segurança, deve-se fazer o 
teste regularmente.

Em Cataguases, o tratamento 
para pessoas com sífilis também 
está disponível nas unidades de 
saúde. O medicamento utilizado 
é o antibiótico penicilina benza-
tina (benzetacil) e a dosagem va-
ria conforme o estágio do pacien-
te. Essa opção é segura também 
para gestantes. 

Tairises Roque faz um apelo à 
população local para, no caso de 
dúvida ou se notar o surgimento 
de sintomas, procure o posto de 
saúde mais próximo ou a Secre-
taria de Saúde.

Saúde faz campanha de prevenção à sífilis

Teste rápido para detecção da sífilis

A noite de segunda-feira, dia 
15, foi de aproximação en-

tre o empresariado local, propaga-
ção do conhecimento e integração 
entre o poder público e a iniciativa 
privada no Centro Cultural Sicoob 

Cataguases recebe CEO da Invest Minas

Coopemata. O evento organiza-
do pela Prefeitura, por meio da 
Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Gestão 
Institucional e do Conselho de 
Desenvolvimento de Cataguases, 

promoveu um encontro entre ges-
tores municipais e da iniciativa 
privada para dialogar com o CEO 
do Invest Minas, João Paulo Bra-
ga, e membros de sua equipe. O 
evento contou com a presença de 
40 representantes do setor empre-
sarial da cidade.

O prefeito José Henriques fez 
um balanço positivo do encontro. 
“Temos uma preocupação muito 
grande com os negócios locais, o 
que inclui a geração de emprego 
e renda. Temos uma boa relação 
com o Governo de Minas Gerais 
e o evento foi mais uma ação de 
proximidade entre os dois entes, já 
que a Invest Minas é uma agência 
é vinculada à Secretaria de Estado 
Desenvolvimento Econômico do 
estado. Foi uma noite proveitosa, 
com troca de experiências e ideias 
para que o empresariado alavan-

que seus negócios. Com o sucesso 
das nossas empresas, todos saímos 
ganhando”, afirmou.

João Paulo Braga falou sobre 
sua presença na cidade. “Quero 
expressar minha alegria por estar 
em Cataguases novamente. Falar 
da Invest Minas e dessas parce-
rias é uma grande satisfação. Nós 
temos dois clientes principais: as 
empresas, no sentido de facilitar 
os negócios de quem gera riqueza 
no nosso estado, e os municípios, 
na direção de como eles podem 
trabalhar as políticas públicas de 
desenvolvimento econômico. Eu 
brinco que não adianta nada o es-
tado fazer a sua parte, se chega nos 
municípios, que é onde as pessoas 
moram, e as prefeituras não estão 
preparadas para levar o desenvol-
vimento adiante. Felizmente esse 
não é o caso de Cataguases”, disse.

 

A audiência pública tratou da LDO que estabele diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual, a ser enviada pelo Executivo para votação na Câmara municipal
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PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

Em dezembro, contava os 
dias. Não que acontecesse 
grandes coisas na data espera-
da, mas em minha vida cheia 
de nadas, qualquer mudança 
no vaivém da casa e da rua 
onde eu morava era um gran-
de acontecimento. Até mes-
mo situações de pura cons-
ternação tornavam-se eventos 
alegres para mim. Quando 
alguém da vizinhança morria, 
por exemplo, as casas todas 
se enlutavam, desligavam 
rádios e tevês. No entanto, 
nessas horas meus sentidos 
de bisbilhotices ingênuas se 
aguçavam e percorriam o tu-
multo dos velórios à procura 
de cheiros, cores, soluços, 
gestos e vozes diferentes.

Mas em dezembro ninguém 
morria, talvez por decreto de 
Saramago ou intermitências 
filtradas por minha memória 
infantil. Mês de nascimento, 
noivado, casamento, festas e 
mais festas. Era quando tudo 
se comprava com o coração e 
se pagava com suor e juros. 
Mês do Natal, e era por isso 
que eu contava os dias e as 
horas. Era bom ver minhas 
irmãs, primas e suas amigas 
envolvendo galhos de árvo-
re, cortados e bem aparados, 
com algodão e papel celofane 
verde-escuro brilhante, pisca-
-piscas, bolas coloridas gran-
des e pequenas. Essas bolas 
me fascinavam. Embaixo da 
árvore de Natal, colocavam 
caixinhas de papelão embru-
lhadas com papel de presente 
e arrematadas com laços de 
cores variadas. Ao lado da 
árvore, um pequeno presépio. 
Nada se comparava à alegria 
do Natal. As ruas da cidade 

ficavam coloridas e, de dentro 
das casas, à noite, saíam as 
piscas luminosidades multi-
coloridas.

Minha mãe ficava sempre 
de costas, no fogão, na pia ou 
limpando a casa, escondendo 
os olhos marejados, mas acho 
que era emoção. Essas datas 
são sempre assim. Meu ir-
mão, Ademir, ficou importan-
te, foi pra São Paulo, um ano 
sem aparecer, agora ia chegar, 
trazer mais alegria, presentes 
e quem sabe uma nova na-
morada bonita e chique. Eu 
mal podia esperar. Meu pai 
entrava pela sala, olhava as 
meninas em suas funções na-
talinas, passava pela cozinha, 
olhava para a minha mãe, be-
liscava alguma coisa no fogão 
e saía para a varandinha dos 
fundos, resmungando uma 
coisa qualquer, mastigando 
palavras avulsas e sem senti-
do. Quase não falavam sobre 
o meu irmão, e se alguém me-
xia no assunto, era pra gente 
ficar calado, ninguém tinha 
que saber de nada. Achava 
estranho, sempre assim, pa-
reciam cochichar, abaixavam 
a cabeça, a voz, ninguém en-
tendia direito o que diziam. 
Devia haver algum segredo. 
Para mim, significava uma 
surpresa e eu alimentava essa 
ideia em silêncio, acumulan-
do sonhos.

Quando amanheceu a vés-
pera, o mundo acordou agi-
tado. Antes do sol já se ouvia 
barulho das pessoas nas ruas. 
Na minha casa, o dia anterior 
nem adormeceu. Eu podia 
ouvir meu pai e minha mãe 
conversando baixinho igual 
quando se referiam ao meu 

irmão. De manhã, meu pai, 
como sempre, saiu cedo para 
o trabalho e minha mãe não 
voltou pra cama depois que 
ele tomou café e sumiu na rua 
escura com sua velha bici-
cleta. Não havia muito o que 
fazer àquela hora, mas mi-
nha mãe inventava coisas e, 
naquele dia, então... Do meu 
quarto dava pra ouvir o ruído 
dos seus afazeres: o barulho 
de uma panela, o movimento 
da vassoura limpando o chão, 
a água no tanque de roupa, o 
movimento leve dos seus pas-
sos pra lá e pra cá. Quando 
tudo se aquietou, a casa ain-
da em penumbra denunciou o 
tremular de uma luz de vela. 
Levantei devagar e espiei de 
longe, minha mãe de joelhos, 
diante do presépio de Natal, 
rezava e passava um lenço 
no rosto. Eu não sabia rezar 
direito, mas caminhei lenta-
mente e parei um pouco atrás 
dela, me ajoelhei e rezei ao 
meu modo, pedi a Deus que os 
pedidos de minha mãe fossem 
realizados e os meus também. 
Minha mãe se levantou e aca-
riciou meus cabelos, me bei-
jou e arrumou a mesa do café: 
um pão requentado, um pote 
de margarina, um bule com 
leite morno e uma garrafa de 
café. Me chamou de Ademir, 
mas não liguei, sabia que ela 
trocava os nossos nomes de 
vez em quando. No fundo, eu 
até gostava, porque era bom 
parecer com meu irmão: ca-
belos longos, barba cerrada, 
bonito, forte, tinha um mon-
te de gente que gostava dele 
na fábrica e no bairro. Tinha 
até quem não gostava, alguns 
tinham inveja, inventavam 
coisas. Meu pai, incomodado, 
dava conselhos, pedia pra ele 
deixar de lado certas coisas 
arriscadas que fazia, estava 
cercado de leva-e-traz, e os 
chefes não estavam satisfei-
tos. Mas Ademir, turrão, não 
dava ouvidos. Até que ele foi 
embora e meus pais ficaram 
tristes, muita gente ficou tris-
te. Eu não fiquei nem alegre 
nem triste, mas achava aquilo 
tudo muito importante e, além 
do mais, me fascinava pensar 

JOSÉ VECCHI 
DE CARVALHO

Escritor cataguasense 
@josevecchiii

Livros publicados: Duas cruzes (contos/2018), 
Contradança (contos/2020), Cada gota de silêncio 
(contos/2021), Redemunho (romance/2023)

As horas mortas

no dia em que ele viesse nos 
visitar, a casa, a rua, tudo fi-
caria diferente.

Acho que por isso minha 
mãe levantou cedo naquele 
dia, rezou diante do presépio, 
agradecendo; por isso me ajo-
elhei como ela e, mesmo sem 
saber, rezei ao meu modo. Por 
isso as horas não passavam, o 
dia como uma lesma se ar-
rastava lento na manhã inter-
minável. A qualquer barulho 
no portão, eu corria para ver 
quem estava chegando. Não 
era ninguém, e minha casa 
foi ficando cada vez mais sem 
graça. Cheguei a me plantar 
de pé no portão, aguardando 
a chegada, os olhos atentos a 
identificar pessoas na rua até 
a vista doer, até me queimar 
sob o sol forte daquele dia. 
Em cada pessoa que surgia no 
início do quarteirão, eu via o 
vulto de Ademir.

À tarde, as horas mortas 
se estenderam até o pôr do 
sol. O enfado estatelou-se em 
cada cômodo da minha casa. 
Anoiteceu e tudo pareceu um 
dia comum, sem nenhum ru-
ído diferente, apenas um so-
luço abafado, talvez, vindo 
do quarto de minha mãe, mas 
com isso eu já estava meio 
acostumado. Meu pai esta-
va caladão, respirava fundo 
e resmungava coisas que eu 
não entendia. Agora, o silên-
cio sufocava mais que o calor, 
distanciava e escurecia tudo 
à minha frente. No pequeno 
corredor, parecia haver uma 
enorme cratera isolando os 
cômodos da casa no breu da 
noite. Meu irmão não veio, e 
não veio nunca mais. Não sei 
o que minha mãe pediu em 
sua prece, mas não foi atendi-
da. Naquele Natal, nenhuma 
alegria aconteceu, e mesmo 
os presentinhos foram inca-
pazes de provocar qualquer 
empolgação. Apenas a arvo-
rezinha revestida de papel ce-
lofane verde-escuro insistia, 
em vão, na alegria da casa, 
com o seu pisca-pisca e suas 
bolas coloridas.

Conto publicado no livro 
“Cada gota de silêncio” de 
2021, pela editora Ipêamarelo

ATA DA 893 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 
19º (DÉCIMA NONA) LEGISLA-
TURA, REALIZADA EM 12 DE 
MAIO DE 2023.

Aos doze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e três, reali-
zou-se, na Sede da Câmara Munici-
pal de Cataguases a 893 (oitocentos 
e noventa e três ) Sessão Ordinária, 
1º Período Legislativo, 19ª Legisla-
tura, sob a Presidência do Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, Presi-
dente, com a presença dos Vereado-
res:  Antônio Gilmar de Oliveira, 
Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gil-
berto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Ro-
drigues Moreira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, Sil-
vio Mauro Romero,  Vinicius Ma-
chado.  Ausente a Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, com justificativa. 
Início dos trabalhos às nove horas e 
dez minutos, encerrando-se às doze  
horas e trinta  minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra , invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.   O 
Presidente convidou o 2º Secretário, 
Vereador Flávio Alves de Sousa, 
para secretariar os trabalhos nessa 
Sessão. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse leitura da Ata 
da Sessão anterior. O Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos 

já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unanimi-
dade. Em seguida o Presidente colo-
cou em discussão e votação a ata 
892 (oitocentos e noventa e duas)  da 
Sessão Ordinária , realizada no dia 
02 de maio de 2023, que foi aprova-
da por unanimidade.   O Presidente 
solicitou a leitura das correspondên-
cias recebidas: Não houve correpon-
dências recebidas. O Vereador Vini-
cius Machado solicitou ao Presidente 
que pudesse fazer entrega de algu-
mas edições de livros para o Parla-
mento Jovem. Informou ao Plenário 
que participou do 38º Congresso Mi-
neiro de Municípios, em Belo Hori-
zonte, e teve a oportunidade de visi-
tar algumas estantes, e trouxe para a 
Escola do Legislativo algumas edi-
ções de livros voltados para adoles-
cente, que são: Combate a dengue, 
Sempre Vivas - Enetenda a Lei Ma-
ria da Penha, Relações abusivas, Im-
portunação Sexual, Deficit de Aten-
ção – TDAH, Suicidio de Criancas e 
adolescentes, Empoderamento femi-
nino, Violencia contra a mulher, Fe-
minicidio assunto de todos e todas e 
a mulher que empoderava mulheres. 
Dessa forma fez entrega dos livros 
às Assessoras Michele e Dandara, 
para que possam entregar a Vereado-
ra Stefany Carli Oliveira, Diretora 
da Escola do Legislativo. O Verea-
dor Jeferson Freitas usou da palavra 
para solicitar ao Executivo provi-
dências quanto a ponte do Bairro 
São Diniz, a ponte está em estado 
critico e apresenta sinais evidentes 
de colapso, disse que a segunda pon-
te já está colapsada, se cair o bairro 

será altamente prejudicado. Solici-
tou também, que a Comissão de 
Obras e Serviços Públicos dessa 
Casa, pudessem intervir também 
para resolver o mais rápido possível 
a situação dos moradores do Bairro 
São Diniz.  INDICAÇÃO:  Nº 
32/2023 – Poda de árvores em toda 
extensão da Rua Mauricio Murgel, 
Vila Domingos Lopes. Vereador RI-
CARDO DIAS. Após lida foi enca-
minhada  para o Chefe do Poder 
Executivo. MOÇÕES DE CON-
GRATULAÇÃO: Aos Senhores 
Paulo Regato e Sebastião do Carmo 
Furtado de Mendonça. Vereador VI-
NICIUS MACHADO. A Cruzato 
Patrimônio. Vereador Flávio Alves 
Sousa. Ao Grupo Lopas. Vereador 
RICARDO DIAS.   Após lidas fo-
ram aprovadas por unanimidade.   
MOÇÕES DE PESAR EM CON-
JUNTO: Pelos falecimentos: Dimas 
Mota da Veiga e Jaci Alves da Silva. 
Após lidas foram aprovadas por 
unanimidade. MOÇÕES DE PE-
SAR: Pelos falecimentos: José Mar-
colino de Almeida Fernandes. Vere-
ador Vinicius Machado. Senhora 
Celma Odorico da Silva Rodrigues, 
Senhor João Sabino, Senhor Sebas-
tião Tavares. Vereador FLÁVIO AL-
VES DE SOUSA. Após lidas foram 
aprovadas por unanimidade. RE-
QUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 61/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre a Rua Américo, no 
Bairro Dico Leite. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 62/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de ur-

gência: Informações a respeito do 
Cadastro Geral de Convenentes – 
CAGEC do Governo do Estado de 
Minas Gerais. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 
63/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgên-
cia: Cópia integral do Processo de 
Acordo de Cooperação Técnica 
001/2021. Vereador MARCOS 
COSTA. O Presidente colocou em 
discussão as solicitações de urgên-
cia, sendo aprovadas por unanimida-
de. Em seguida o Presidente encami-
nhou os requerimentos às Comissões 
Permanentes e inclui os mesmos na 
pauta. PROJETO DE LEI APRO-
VADO DO LEGISLATIVO: Nº 
16/2023 – Declara Patrimônio Cul-
tural Imaterial do Município de Ca-
taguases as rodas culturais de Hip-
-Hop e as Batalhas de Rima. 
Vereador ROGÉRIO FILHO. Pare-
cer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela lega-
lidade e constitucionalidade. Colo-
cado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e 
votação foi aprovado por unanimi-
dade. EMENDA ADITIVA AO 
SUSBSTITUTIVO DO PROJETO 
DE LEI DO LEGISLATIVO APRO-
VADA EM PRIMEIRA VOTA-
ÇÃO: Emenda Aditiva nº 01/2023, 
ao Projeto de Lei Complementar nº 
01/2023 – Vereador FELIPE RA-
MOS. O Presidente colocou em dis-
cussão a referida emenda, o Verea-
dor Vinicius Machado solicitou do 
autor que fizesse a retirada da emen-
da e que posteriormente apresentas-
se um projeto de lei complementar, 
pois no seu entender a emenda deve-

ria seguir os tramites da Lei nº 
4.694/2020, que solicita realização 
de audiência pública. O Vereador 
Felipe Ramos solicitou da Presidên-
cia que o Procurador, Doutor Ricar-
do Zanella, pudesse explanar sobre a 
realização da audiência pública. O 
Procurador em sua fala, pontuou que 
no seu parecer já estava transcrito 
que não há necessidade de realizar 
audiência pública, para acrescentar 
o nome da Rua Manoel Couto. Em 
seguida o Vereador Silvio Romero, 
disse compartilhar da mesma opi-
nião do Procurador dessa Casa, e 
que no seu entender no Artigo 3º da 
Lei 4.694/2020 deixou duplo senti-
do quando colocou que a atividade 
de relevante interesse público, desse 
modo não há necessidade de audiên-
cia pública. Os Vereadores Rafael 
Moreira e Ricardo Dias, dizem não 
concordar com o posicionamento do 
Procurador e entendem da mesma 
forma que o Vereador Vinicius Ma-
chado, que para votação da referida 
emenda há necessidade de se reali-
zar audiência pública. Dessa forma o 
Vereador Vinicius Machado conti-
nuou com a sua solicitação ao autor 
da emenda para que o mesmo fizesse 
a retirada da emenda. O autor, Vere-
ador Felipe Ramos, disse que não 
concorda com a opinião dos Verea-
dores e por tanto não retiraria a 
Emenda. Após um longo debate o 
Presidente colocou a emenda em 
discussão e em seguida solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário à Emenda 
Aditiva nº 01/2023 de autoria do Ve-
reador Felipe Ramos. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Gilberto Marques de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto contrário; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Sil-
va de Oliveira Filho, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto contrá-
rio. O Presidente declarou que a 
Emenda Aditiva nº 01/2023 de autoria 
do Vereador Felipe Ramos, foi aprova-
da com quatro votos contrários e uma 
audência justificada.  SUBSTITUTI-
VO AO PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR APROVADO EM PRIMEI-
RA VOTAÇÃO: nº 01/2023 – Altera o 
Artigo 8º, a Classificação de Usos e 
Atividades Comerciais, Industriais e 
de Serviços e o Quadro 3 da Lei Muni-
cipal nº 2.427/1995. Vereador Vinicius 
Machado. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalida-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimida-
de. O Vereador Vinicius Machado soli-
citou Destaque para votação da Rua 
Manoel Couto. Colocada a solicitação 
em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente solici-
tou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favo-
rável ou contrário ao  Destaque. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernan-
do Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Al-
ves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 

vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, 
o mesmo declarou voto contrário; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto con-
trário. O Presidente declarou que o 
Destaque da Rua Manoel Couto foi 
aprovado em primeira votação com 
quatro votos contrários e uma ausência 
justificada. Em seguida passou-se a 
votação do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 01/2023 com a Emenda Adi-
tiva apresentada pelo Vereador Felipe 
Ramos. O Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Capítulo I do Projeto de 
Lei nº 02/2021 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Rogério da Silva de Olivei-
ra Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável;  o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Lei Complementar nº 
01/2023 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos foi aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS APROVA-
DOS DO LEGISLATIVO:  

Nº 61/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações sobre a 
Rua Américo, no Bairro Dico Leite. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Nº 62/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações a 
respeito do Cadastro Geral de Con-
venentes – CAGEC do Governo do 
Estado de Minas Gerais. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEI-
RA. Nº 63/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Cópia integral do Pro-
cesso de Acordo de Cooperação 
Técnica 001/2021. Vereador MAR-
COS COSTA. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade.

 GRANDE EXPEDIENTE: Ins-
crito: Vereador Rogério Filho – As-
sunto: CAGEC e Orçamento Parti-
cipativo. O discurso do Vereador 
Rogério Filho está gravado e arqui-
vado na Secretaria dessa Casa. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereador Flávio Al-
ves de Sousa, 2ª Secretário, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, Vice-Presidente 
e demais Vereadores que queiram 
assiná-la. 



PREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 339 /2023

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Orgânica Muni c ipa l .

RESOLVE:

I – Au to r i za r a con t ra t a çã o tempo r á r i a dos ( a s ) senhore s ( a s ) aba ixo
re l ac ionados (a s ) , ap rovados ( as ) no Proce sso Se l e t i vo Simp l i f i c ado
reg i do pe lo ed i t a l n º 007 /2022 par a exe rc í c i o do ca rgo de AGENTE
ADMINISTRATIVO , com base na Le i Mun ic ipa l n º 4 .223 /2015 , com
lo ta çã o na Sec r e t a r i a de Fazenda do Mun ic í p io de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
LARISSA FERREIRA DE ARAÚJO 13 º LUGAR
DANIELA LUZIA DE OLIVEIRA ANGELIM 14 º LUGAR
GUILHERME DE SOUSA ANDRÉ PEREIRA 15 º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o ,
Ca t aguas e s , 18 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 340/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora ALINE SIL-

VA OLIVEIRA PIRES, aprovada em 8º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo edital nº 003/2023 para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 341/2023
   JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária do senhor THIAGO PI-

NHEIRO NUNES, aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo sim-
plificado regido pelo edital nº 003/2023 para exercício do cargo de 
FISCAL DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 342/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora MARCÍLIA DE 

FÁTIMA PIMENTA para exercício do cargo de PROFESSOR PEB 
I, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 343/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora NORMA SUE-

LI VILELA BOIA para exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secreta-
ria de Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de AdministraçãoPREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 344 /2023

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Orgânica Muni c ipa l .

RESOLVE:

I – Auto r i z a r a con t ra t a çã o tempo r á r i a da s senho ra s aba ixo re l ac i onadas ,
ap rovadas no Proce sso Se l e t i vo s imp l i f i c ado reg ido pe lo ed i t a l n º
003 /2023 pa r a exe r c í c io do ca rgo de PSICÓLOGO , com base na Le i
Mun ic ipa l n º 4 .223 /2015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Saúde do
Mun ic íp io de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
THAYNARA LIMA COSTA 6º LUGAR
VIVIAN NAVARRO BARBOSA 7º LUGAR

II – Es t a Por t a r i a en t r a em vigo r na da t a de sua pub l i c a ção .
Gab ine t e do Pre f e i t o ,
Ca t aguas e s , 18 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

*Republicada   
             
Lei Nº 4.946 de 26 de abril de 

2023.
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO 

MENSAL PARA OS SERVIDO-
RES QUE SERÃO NOMEADOS 
COMO AGENTES DE CONTRA-
TAÇÃO CONFORME LEI FE-
DERAL 14.133/21, DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Institui a gratificação 
mensal para os servidores que se-
rão nomeados como AGENTES 
DE CONTRATAÇÃO conforme 
Lei Federal 14.133/21, do Poder 
Executivo.

Parágrafo único - Para fins desta 
Lei entende-se:

I – Agente de Contratação: pes-
soa designada pela autoridade 
competente para dar impulso ao 
procedimento licitatório, sendo 
as modalidades listadas na Lei 
14.133/21 incluindo as contrata-
ções diretas, exceto quando for a 
modalidade pregão, cuja atribui-
ção inclui tomar decisões; acom-
panhar o trâmite da licitação, 
receber, examinar e decidir as im-
pugnações e os pedidos de escla-
recimentos ao edital e aos anexos; 
verificar e julgar as condições de 
habilitação;receber, examinar e 
decidir os recursos e encaminhá-
-los à autoridade competente quan-
do mantiver sua decisão; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio e 
executar quaisquer outras ativida-
des necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação;

II - Agente de contratação deno-
minado Pregoeiro: em licitação na 
modalidade pregão, o agente res-
ponsável pela condução do certa-
me será designado PREGOEIRO 
(art. 8º, § 5º Lei 14.133/21), pessoa 
designada pela autoridade compe-
tente, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, conduzir a sessão pública; 
receber as propostas e lances e fo-
mentar a competição entre os par-
ticipantes do certame; receber exa-
minar e decidir as impugnações e 
pedidos de esclarecimentos ao edi-
tal e anexos; verificar juntamente 
ao setor técnico, quando houver 
necessidade, a conformidade da 
proposta em relação aos requisi-
tos do edital; coordenar e julgar as 
condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos e 
encaminhá-los à autoridade com-
petente quando mantiver sua de-
cisão; indicar o vencedor do cer-
tame; adjudicar o objeto,quando 
não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio e en-
caminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente 
e propor a sua homologação.

III – Comissão de Contratação: 
conjunto de agentes públicos in-
dicados pela Administração, em 
caráter especial e temporário para 
determinados processos que de-
vem ser mencionados na portaria 
de nomeação, cuja atribuição in-
clui receber, examinar e julgar do-
cumentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares;

IV - Equipe de Apoio: conjun-
to de agentes públicos indicados 
pela Administração, cuja atribui-
ção inclui auxiliar o pregoeiro e 
agente de contratação, dando todo 
o suporte necessário para o bom 
desenvolvimento das atividades, 
visando o bom andamento e efici-
ência da licitação.

Art.2º - A designação para o 
exercício das atividades mencio-
nadas no art.1º desta lei será feita 
por meio de portaria do Chefe do 
Executivo Municipal.

I - A Comissão de Contratação 
e Equipe de Apoio terão o núme-
ro mínimo de 03 (três) membros 
titulares e no máximo 05 (cinco) 
membros titulares, dos quais, sua 
maioria deverá ser composta de 
servidores efetivos do quadro per-
manente da Administração Públi-
ca. 

II - Deverão ser designados 03 
(três) Agentes de Contratação e 02 
(dois) Pregoeiros entre os servido-
res efetivos do quadro da Admi-
nistração Pública, os quais todos 
deverão, obrigatoriamente, pos-
suir comprovada experiência em 
atividades relacionadas a licita-
ções e contratos, possuir formação 
compatível com as atividades, e 
ser detentor de qualificação atesta-

da por certificação através de cur-
so deformação específica,prestada 
por escola de governo ou por or-
ganização credenciada.

III - Os Agentes de Contratação 
e Pregoeiro poderão ter substitu-
tos temporários nomeados para 
substituição no período de férias e 
em caso justificado.

Art.3º - Atendidas as disposi-
ções constantes nos artigos ante-
riores, serão pagas gratificações 
mensais ao servidor efetivo não 
comissionado a serem atribuídas 
aos integrantes designados para 
cumprir a função de Agente de 
Contratação, Pregoeiro, Membro 
da Comissão de Contratação e 
Membro da Equipe de Apoio, con-
forme estabelecido na Lei Federal 
n°14.133/2021.

Parágrafo único - A base de 
cálculo a ser considerada para as 
gratificações mencionadas na pre-
sente lei é no valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), sendo 
reajustado a cada 12 (doze) me-
ses a partir da data da publicação 
da Lei, pelo índice IPCA usando 
a variação dos últimos 12 (doze) 
meses.

Art.4º - O valor da gratificação 
mensal a ser concedida ao servi-
dor nomeado ou designado, pelo 
Chefe do Executivo Municipal, 
será as seguintes:

I.Agente de Contratação: 100% 
(cem por cento) do valor referente 
à base de cálculo definido no Art. 
3° Parágrafo único;

II. Pregoeiro: 100% (cem por 
cento) do valor referente a base de 
cálculo definido no Art. 3° pará-
grafo único;

 III.Membro da Comissão de 
Contratação: 50% (cinquenta por 
cento) do valor referente a base de 
cálculo definido no Art. 3° Pará-
grafo único; fazendo jus à grati-
ficação no período de nomeação 
para determinado processo;

 IV.Membro da Equipe de 
Apoio: 35% (trinta e cinco por 
cento) dado valor referente a base 
de cálculo definido no Art. 3° Pa-
rágrafo único;

 V.Substitutos dos agentes de 
contratação e pregoeiro: fazem 
jus à mesma gratificação da fun-
ção correspondente no período em 
substituição.

Art.5º- É vedado o acúmulo de 
gratificações ao mesmo servidor 
que exercer concomitantemente 
mais de uma das funções descri-
tas no art. 1º desta lei, sendo-lhe 
assegurado o direito de perceber a 
gratificação de maior valor dentre 
as funções desempenhadas.

Art.6º - Os agentes de contrata-
ção, Comissão de Contratação e a 
Equipe de Apoio serão designados 
através de Portaria, pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, 
devendo ser, obrigatoriamente, 
publicadas no Diário Oficial do 
Município.  

Art.7º - Após a homologação da 
portaria de designação do Agente 
de Contratação, Membro da Co-
missão de Contratação, Pregoeiro 
e Membro da Equipe de Apoio re-
feridos nesta Lei, cujas atribuições 
são passíveis de serem gratifica-
das, a Setor de Recursos Humanos 
ficará responsável pelo registro 
da gratificação, bem como pela 
verificação mensal dos servidores 
que efetivamente participaram das 
funções referidas nesta Lei.

Parágrafo Único - Será descon-
tada da gratificação mensal a que 
o servidor tenha direito, 20% (vin-
te por cento) por sessão referente 
aos processos licitatórios em que 
o mesmo venha a se ausentar de 
forma injustificada, limitada a 
60% (sessenta por cento) sobre 
o montante total da gratificação 
mensal a que faça jus.

Art.8º - Não terá direito à per-
cepção da gratificação, o membro 
titular que estiver afastado por 
um período superior a 30 (trinta) 
dias,mesmo se remunerado,uma 
vez que o recebimento dessa van-
tagem se vincula à sua efetiva 
participação nas funções mencio-
nadas.

Parágrafo Único - No afasta-
mento do titular a que se refere 
o item anterior, a percepção da 
gratificação será repassada ao seu 
substituto.

Art.9º - Não terão direito a Gra-
tificação de que trata esta Lei os 
servidores comissionados, os efe-
tivos que exercem cargo de livre 
nomeação e exoneração e Agentes 
Políticos. Esta se restringe apenas 
aos servidores efetivos.

Art.10 - A Gratificação discipli-
nada nesta Lei não será incorpora-
da ao vencimento do servidor em 
nenhuma hipótese.

Art.11 - As despesas decorren-
tes desta Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária referente a 
cada secretaria que o servidor es-
tiver lotado.

Art.12 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação fican-
do revogada a  Lei municipal nº 
4.542/2018, assim que não houver 
mais procedimentos realizados 
pela Lei 8.666/93.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de abril de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.952 de 08 de maio de 
2023.

Dispõe sobre regulamentação 
das estradas municipais.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 
eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - As estradas municipais 
dividem-se em duas categorias: 
gerais e vicinais. 

Art. 2º - São estradas ge-
rais:  

  a)As que comunicam a sede do 
município com a dos distritos ou 
com as povoações;

 b)As que unem as sedes dos 
distritos ou as povoações entre si.

Art.3º- Vicinais são as estradas 
que dão acesso ás pequenas vilas, 
fazendas e sítios, ou caminhos que 
ligam povoações  relativamente 
pequenas e próximas. 

Art.4º- Nas estradas municipais 
é expressamente proibido: 

I - Ter solto ou amarrado animal 
embarace o trânsito;

II - Depositar pedras, madeiras 
ou materiais que possam prejudi-
car a conservação ou embaraçar o 
trânsito; 

III - Fazer represas ou qualquer 
serviço que possam encaminhar 
aguas pluviais sobre o leito; 

IV - Fazer escavações no leito 
das estradas ou seus taludes; 

V - Atirar nas estradas pregos, 
arames, pedaços de metais, vi-
dros, louças e outros objetos capa-
zes de danificar pessoas, animais 
ou veículos eu nelas transitam; 

VI - Plantar vegetais de porte, 
que possa prejudicar, pela umi-
dade provocada pela sombra, a 
consistência de  faixa de rodagem  
ou que venham a prejudicar a visi-
bilidade em relação ao trafego de 
veículos; 

VII - Destruir, no todo ou em 
parte, qualquer obra da estrada. 

Parágrafo Único – Na hipótese 
do inciso I, o Município poderá 
promover o recolhimento dos ani-
mais, restituindo-os aos seus pro-
prietários, após o pagamento de 
multas e encargos devidos. 

Art.5º - Para mudança de qual-
quer estrada dentro dos limites de 
seu terreno, o respectivo proprie-
tário deverá requerer a necessária 
permissão da Prefeitura, juntando 
ao pedido o projeto do traçado a 
modificar-se e um memorial jus-
tificativo da necessidade e vanta-
gens. 

Parágrafo Único- Concedida 
a permissão, o interessado fará 
a modificação a sua custa, sem 
interromper o trânsito, não lhe 
assistindo direto a qualquer inde-
nização. 

Art.6º- Os proprietários dos ter-
renos marginais não poderão im-
pedir o escoamento das águas de 
drenagem das estradas para suas 
propriedades. 

Art.7º- O Município realizará a 
manutenção de todas as estradas 
dentro de sua cincurnscrição, des-
de que seja útil a qualquer mora-
dia ou ao setor produtivo rural.

Art.8º- A falta de atendimento 
ao disposto nesta Lei acarretará a 
multa de 01 UFM,  a partir da data 
da publicação da presente Lei. 

Art.9º- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de maio de 

2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.953 de 08 de maio de 
2023.

Dispõe sobre a divulgação no 
site da Prefeitura Municipal de 
todo o trâmite processual refe-
rente a implantação de empreen-
dimentos imobiliários e dá outras 
providências.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, 

eu prefeito de Cataguases MG, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º – O Executivo Municipal 
divulgará, na página eletrônica 
da Prefeitura Municipal de Cata-
guases, todo o trâmite processual 
referente à implantação de em-
preendimentos imobiliários, com 
área superior a 1.000m² (mil me-
tros quadrados) ou com mais de 
30 (trinta) lotes, desde o protoco-
lo, movimentação interlocutórias 
até conclusão com aprovação ou 
indeferimento.

     Art.2º – A divulgação a que 
se refere o artigo 1º desta Lei deve 
conter, obrigatoriamente, as se-
guintes informações:

I – Nome do interessado;
II – Data e número do protoco-

lo;
III – Nome comercial do empre-

endimento;
IV – Metragem e número de 

lotes;
V – Analise de cada departa-

mento ou secretaria municipal;
VI – Data de eventual devolu-

ção para complementação, com a 
motivação e data de retorno para 
tramitação;

VII – Aprovação ou indeferi-
mento do projeto com fundamen-
tação sobre a decisão administra-
tiva.

     Art.3º – Esta Lei entra em 
vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 08 de maio de 

2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.783/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases, em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando 
a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação 
da Política de Assistência Social 
no Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica convocada a XIII 

Conferência Municipal de Assis-
tência Social, a ser realizada no 
dia 15 de junho de 2023, tendo 
como tema central: “Reconstrução 
do SUAS: O SUAS que temos e o 
SUAS que queremos”.

Art.2º - As despesas decorrentes 
com realização da Conferência de 
Assistência Social, ocorrerá por 
conta de dotação própria do orça-
mento do órgão gestor municipal 
de Assistência Social. 

 Art.3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de maio de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA N° 337 de 15 DE 
MAIO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DE RESPONSABILIZA-
ÇÃO Nº 009/2023 – CLAUDIA 
CRISTINA STAFFY - HOMO-
LOGAÇÃO DE DECISÃO AD-
MINISTRATIVA - ARQUIVA-
MENTO DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurí-
dicas, considerando as provas car-
readas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao contraditório; o Che-
fe do Executivo, nos uso de sua 
atribuições, decorrido o prazo de 
recurso administrativo concedido 
à Empresa Processada, HOMO-
LOGA a decisão e  DECIDE  pela 
aplicação de uma ADVERTÊN-
CIA por escrito conforme art.87, 
I da Lei 8.666/93, considerando 
que somente após a instauração 
do presente processo, a empresa 
ré entregou os itens solicitados. 
Após, certifique-se o transitado 
em julgado da decisão e arquive-
-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 338/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária de CAIO OLIVEIRA 

LEITE MENDONÇA, aprovado 
em 16º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo edital nº 
007/2022 para exercício do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: José Valverde

PORTARIA Nº 347/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2022 de 27 de 
junho de 2022 que institui o Programa de Desligamento Voluntário 
– PDV;

Considerando o Termo de Adesão ao Programa de Desligamento 
Voluntário–PDV assinado pelo servidor;

Considerando o Parecer favorável da Secretaria Municipal de Ad-
ministração quanto ao pedido de adesão ao Programa de Desliga-
mento Voluntário–PDV;

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Munici-

pal de Cataguases, o Senhor ERMELINDO CUSTÓDIO RODRI-
GUES, matrícula 102091, ocupante do cargo de OPERÁRIO, nos 
termos do Programa de Desligamento Voluntário – PDV.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 15 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 348/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2022 de 27 de 
junho de 2022 que institui o Programa de Desligamento Voluntário 
– PDV;

Considerando o Termo de Adesão ao Programa de Desligamento 
Voluntário–PDV assinado pelo servidor;

Considerando o Parecer favorável da Secretaria Municipal de Ad-
ministração quanto ao pedido de adesão ao Programa de Desliga-
mento Voluntário–PDV;

 RESOLVE:
I – Exonerar do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Cataguases, o Senhor MANOEL RODRIGUES PIRES, matrícu-
la 104957, ocupante do cargo de PINTOR, nos termos do Programa 
de Desligamento Voluntário – PDV.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 15 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 349/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo da senhora DIANA 

DA COSTA TEIXEIRA, aprovada em 6º lugar no Concurso Públi-
co regido pelo edital 001/2018 para exercício do cargo de FISCAL 
SANITÁRIO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 
dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Municí-
pio, conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 350/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atri-

buições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter efetivo do senhor DAVID ME-

NEZES, aprovado em 7º lugar no Concurso Público regido pelo edital 
001/2018 para exercício do cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cata-
guases.

II – A posse deverá ocorrer, 
obrigatoriamente, no prazo de 
até 30 dias contados da publica-
ção deste Ato no Diário Oficial 
do Município, conforme Decre-
to nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 351/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o con-

trato de trabalho temporário da 
Servidora Pública Municipal 
ANA PAULA BENTO FER-
NANDES, matrícula 727860, 
ocupante do cargo de EDUCA-
DOR SOCIAL para o qual foi 
admitida em 15 de junho de 
2021.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 17 de maio de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 352/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de 

trabalho temporário do Servidor 
Público Municipal EMERSON 
MARTINS MORAIS, matrícula 
727502, ocupante do cargo de 
INTRUTOR DE ARTES E OFÍ-
CIO (PINTURA) para o qual 
foi admitido em 01 de julho de 
2019.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 18 de maio de 
2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 353/2023
Nomeia membro da Comissão 

Especial de Licitação
O Prefeito Municipal de Ca-

taguases, no uso de suas atri-
buições legais, conforme artigo 
85, inciso II, “c” e, na forma de 
sua competência privativa de 
que tratam os incisos II e VII, 
do artigo 60, todos da Lei Or-
gânica Municipal, considerando 
ainda o disposto no artigo 51 e 
seus parágrafos da Lei Federal 
nº 8.666/93, de 11 de junho de 
1993;

Resolve:
 Art.1º – Nomear Comissão 

Especial para a atuação em Pro-
cesso Administrativo Licitatório 
sob o n°: 097/2023 – Contrata-
ção de empresa para prestação 
de serviços de Sinalização Se-
mafórica, sob regime de como-
dato para atender à Catrans da 
Secretaria de Serviços Urbanos, 
que será composta pelos seguin-
tes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

a)Fabrício Zulato dos Santos
b) Rogério Werneck Athou-

guia 
c) Bruno Conrado Saragoza 

Garcia Santos. 
d)
Art.2º – Compete à Comissão 

a análise e avaliação da quali-
ficação técnica e amostragens 
técnicas a serem apresentadas 
pelas Licitantes no referido cer-
tame, bem como avaliação dos 
itens indicados no Termo de Re-
ferência e anexos, com intuito 
de avaliar se o mesmo atende 
as exigências estipuladas pela 
Catrans/Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos

 Art.3º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 18 de maio de 
2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 346 /2023

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Orgânica Muni c ipa l .

RESOLVE:

I – Au to r i z a r a con t r a t a çã o tempo r á r i a do s senho r e s aba ix o re l a c i on ados ,
ap rovados no Proce sso Se l e t i vo Simpl i f i c ado reg ido pe lo ed i t a l n º
004 /2023 pa ra exe r c í c i o do ca rgo de VIGIA , com base na Le i Mun ic ipa l
n º 4 .223 /2015 , com lo t a çã o na Sec r e t a r i a de Se rv i ços Urbanos do
Mun ic íp io de Ca taguase s :

NOME CLASSIFICAÇÃO
CARLOS EDUARDO VITÓRIO ROSA 11 º LUGAR
FLÁVIO RODRIGUES DE MIRANDA 12 º LUGAR

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o ,
Ca t aguas e s , 18 de ma io de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 345/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas 

atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da senhora LARISSA FER-

NANDES CABRAL, aprovada em 5º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo edital nº 003/2023 para exercício do cargo 
de PSICÓLOGO com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de maio de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica 

a todos os interessados que fará no dia 06 de junho de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 

ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, comu-

nica a todos os interessados que fará no dia 25 de maio de 2023 às 9 h na Galeria 
Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° 
pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura das propostas das empre-
sas habilitadas no Processo Licitatório nº 058/2023 na modalidade Tomada de Preços 
nº 004/2023, Tipo menor preço global, para contratação de empresa especializada 
em pavimentação asfáltica em CBQU na Rua Ana Siervi no bairro Vila Minalda na 
cidade de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 18 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 109/2023 
na modalidade Pregão Presencial nº 023/2023, Registro de Preços n° 060/2023, Tipo 
menor preço por lote, para registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços elétricos e instalação de aparelho de ar condicionado, in-
cluindo material e mão de obra especializada para atender  às demandas Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 88.333,33
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes 

e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 11 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos 

os interessados que fará no dia 13 de junho de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 110/2023 na modalidade Pregão Presencial 
nº 024/2023, Registro de Preços n° 061/2023, Tipo menor preço por lote, para registrar preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de kit lanche para 
atender às demandas da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 343.512,99
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes 

e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 11 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2023
UASG 984305
Tipo: Menor preço por item 
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em pres-

tação de serviço de confecção de mochilas e bonés para cumprimento às determinações da Lei 
n° 11.350 de 2006 e a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS para atender o Setor de Gestão da 
Atenção Primária à Saúde da Secretaria Municipal de Saúde na cidade de Cataguases-MG.

Data de realização: 14/06/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 62.073,90
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 12 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos 

os interessados que fará no dia 15 de junho de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 112/2023 na modalidade Tomada de Preços 
nº 008/2023, Tipo menor preço global, para contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para urbanização da Rua Iracema no Bairro São Vicente na cidade de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 295.965,78
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes 

e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licitacaopm-
cataguases@gmail.com

Cataguases, 16 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos 

os interessados que fará no dia 16 de junho de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cata-
guases-MG, a abertura do Processo Licitatório nº 113/2023 na modalidade Pregão Presencial nº 
025/2023, Registro de Preços n° 063/2023, Tipo menor preço por item, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender às demandas da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 116.200,60
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes 

e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 17 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de veículos automotivos, sem moto-

rista, para atender à Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.
Data de realização: 15 de junho de 2023, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 713.035,80
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG na Praça Santa 

Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 18 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 010/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a todos 

os interessados que receberá no dia 06 de junho de 2023 de 8h às 16h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cida-
de de Cataguases-MG, os envelopes de habilitação/proposta referente ao Processo Licitatório nº 
086/2023 para fins de CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua 
realização, com objeto de credenciamento de Entidade/Associação para realização e organização 
de eventos de corridas em atendimento à Secretaria de Esportes da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 20.731,00
Disponibilidade do edital: www.cataguases.mg.gov.br (licitações) e licitacaopmcataguases@

gmail.com 
Cataguases, 18 de maio de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para atender a diversas secretarias 
da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 28/04/2023
EMPRESA: SM SEGURANÇA BELO HORIZONTE LTDA, AJB TECNOLOGIA COMER-

CIO E SERVIÇOS LTDA, MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, PIZA-
NI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, COELHO PINTO COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, AJB TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Valor homologado: R$ 53.983,20
Valo estimado: R$ 112.570,09
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

veículo, tipo VAN, para atender a Resolução SES/MG nº 7.791/2021 proposta à Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 16/05/2023
EMPRESA: B & F VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA
Valor homologado: R$ 271.900,00
Valo estimado: R$ 317.885,59
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA PRIMEIRA VEZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 010/2023
OBJETO: CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua re-

alização, com objeto de credenciamento de Entidade/Associação para realização e orga-
nização de eventos de corridas em atendimento à Secretaria de Esportes da Prefeitura de 
Cataguases.

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2023 às 9 h reuniu-se a Comissão de Licitação 
para avaliação da documentação do processo  licitatório em epígrafe. Ocorre que nenhuma 
entidade/associação apresentou a documentação solicitada em edital. A Comissão de Lici-
tação declara o processo DESERTO e envia à Coordenação de Licitação.

Cataguases, 13 de maio de 2023
Murilo de Paula Abrita / Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 114/2023, Dispensa de Licitação n° 018/2023, atendeu às 

formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e confirmado pelo Pare-
cer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 11.000,00 
(onze mil reais) para contratação da empresa WEBNETS SOLUÇÕES LTDA CNPJ 
12.319.369/0001-40, para contratação de empresa para aquisição de licença de uso de sis-
tema de ouvidoria digital com instalação, treinamento, hospedagem, manutenção e suporte 
em atendimento às demandas da Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 17 de maio de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

    
RESOLUÇÃO 018/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 12/05/2023;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição do Sr. Rodrigo Amaral da Silva pelo Sr. Marco Aurélio Andrade Gonçalves 

como Conselheiro Suplente representante governamental (Secretaria de Desenvolvimento Social).
Art. 2º - Aprovar a substituição da Sra. Maria das Graças de Oliveira pela Sra. Valéria Aparecida Dias como 

Conselheira Titular representante da sociedade civil (Grupo de Ação Fraterna Francisco de Assis – GRAFFA). 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/05/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 12 de maio de 2023

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 019/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, atra-

vés de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 12/05/2023;
Resolve: 
Art. 1º - Eleger e empossar a Diretoria para o mandato de um ano, com início em 12/05/2023 e término em 

12/05/2024, constituída pelos seguintes Conselheiros:
Presidente: Prisciliana Silva Monteiro Passos;
Vice-presidente: Murilo Matias de Souza;
Primeira-secretária: Ana Maria Paixão de Resende; e
Segunda-secretária: Luciana Margarete Mendes Rocha. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/05/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 12 de maio de 2023

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 020/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, atra-

vés de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
 Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 12/05/2023;
Resolve: 
Art. 1º - Indicar a Conselheira Sra. Maristela Capobiango Fernandes como representante do CMDCA para 

o  Conselho de Segurança Pública Municipal (CONSEM).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/05/2023, revogando as disposições 

em contrário.
Cataguases, 12 de maio de 2023

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA
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CATAGUASES - MG
EDITAL

Nos termos da legislação estatutária e legal em vigor, ficam convocados, por este Edital, 
todos os eleitores filiados ao Movimento Democrático Brasileiro – MDB, neste Município, para 
a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizada no dia 31/05/2023, com início às 18:00 horas 
e encerramento às 21:00 horas, na Praça Santa Rita nº 270, nesta cidade, para deliberar sobre 
a seguinte: 

ORDEM DO DIA
 a) Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal, que será constituído de 09 

(nove) membros efetivos e de 04 (quatro) suplentes; 
b) Eleição, por voto direto e secreto de 01 Delegado e respectivo  suplente  à Convenção 

Estadual; 
c) Eleição, por voto direto e secreto, de 05(cinco) membros efetivos da Comissão de Ética e 

Disciplina e 05(cinco) suplentes; 
d) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Executiva e seus suplentes, do Conselho 

Fiscal e suplentes, pelo Diretório Municipal eleito, imediatamente após a convenção ou nos 
05(cinco) dias subsequentes. 

Cataguases, 21 de maio de 2023.
Humberto Henriques Valverde Filho

Presidente da Comissão Executiva Provisória 
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